
PROJETO DE LEI N°       2021 

(do Sr. Paulo Guedes) 

 

Concedo o nome de Parque Nacional 

Cavernas do Peruaçu Paulo Ribeiro à 

Unidade de Conservação criada pelo 

Decreto de 21 de Setembro de 1999, 

originalmente designada Parque Nacional 

Cavernas do Peruaçu. 

 

O Congresso Nacional Decreta:  

Art 1°. Fica concedido o nome de Parque Nacional Cavernas do Peruaçu Paulo 

Ribeiro à Unidade de Conservação criada pelo Decreto de 21 de Setembro de 1999, 

originalmente designada Parque Nacional Cavernas do Peruaçu, no Estado de Minas 

Gerais. 

Art 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objeto conceder o nome do sociólogo e ambientalista 

Paulo Ribeiro à área atualmente conhecida como Parque Nacional Cavernas do Peruaçu para 

que seja prestada merecida homenagem a esse homem exemplar na luta pelo meio ambiente. 

“Paulim Ribeiro”, como era conhecido, nasceu em Montes Claros, abriu os olhos, 

enxergou o mundo inteiro e se encantou pelo que viu. Filho de “Jacy e Marão” (Dona Jacy 

Ribeiro e Mario Ribeiro da Silveira), sobrinho e aprendiz de Darcy Ribeiro, Paulo Ribeiro veio ao 

mundo para ser um fazedor de sonhos. Sonhava e realizava, era sociólogo, ambientalista, 

catrumano, geraizeiro e norte mineiro. 

Ao lado do tio Darcy Ribeiro, ainda jovem, Paulo Ribeiro atuou pelo tombamento de 

praias no Rio de Janeiro, pela proteção da mata nativa, dos mangues, das aldeias e dos povos 

indígenas.  

Atuou na telecomunicação, acreditava na democratização da informação e foi um 

difusor da televisão para diversas regiões,  presidiu a TVE – Rede Minas. 

Presidiu a Fundar (Fundação Darcy Ribeiro) e em homenagem ao antropólogo e para a 

preservação de sua obra construiu o Memorial Darcy Ribeiro em Brasília. 
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Paulo Ribeiro participou da criação do Parque Estadual da Lapa Grande e também da 

luta pela criação do Parque de Grão Mogol. 

Como Secretário Municipal de Meio Ambiente de Montes Claros implementou o eco - 

credito e a onda verde, revitalizou o parque Sagarana (criado por seu pai Mário Ribeiro da 

Silveira), criou os parque Canelas, Mangues, Belvedere, Santo Antônio e deixou em andamento 

projetos para a criação de mais 12 parques municipais.  

Paulo Ribeiro lutou contra a desertificação do Norte de Minas e pela revitalização do rio 

São Francisco, compunha o comitê em defesa do Selo UNESCO de Patrimônio Mundial para o 

Parque Nacional Cavernas do Peruaçu. 

Paulo Ribeiro plantava árvores floríferas para agradar as senhoras da cidade,  distribuía 

arte pelas praças pra harmonizar o homem com a natureza. Paulo Ribeiro acreditava que a 

maneira mais eficiente de mudar o mundo era pela revolução educacional e criando parques. 

Ele queria proteger o meio ambiente, promover o encontro, cultivar a beleza e proliferar a 

cultura.  

Paulo Ribeiro lutou bravamente e nunca foi vencido.  

“Paulim” virou semente, germinou, adubou, verdejou, floriu e frutificou. 

Ante o exposto, conclamamos nossos pares a apoiar a presente iniciativa legislativa.  

 

Sala das Comissões, 

 

Deputado Paulo Guedes 

PT-MG 
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